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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Inexigibilidade

                                 ESTADO DA BAHIA 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                        Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835‐000 
                        CNPJ 16.245.334/0001‐65 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2020 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2020 

 
 

 
CONTRATANTE: Município de Nova Redenção através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE inscrito no CNPJ: 11.657.462/0001-00. CONTRATADO: O Sr WENDEL 
CARLOS ANASTASSIOY ALVES, portador do CPF: 577.880.222-68; 
OBJETO: Constitui objetivo do presente contrato a prestação de serviço como 
Médico da USF- Unidade de Saúde da Família (Valdionor Novais), neste 
município no período de 01/06/2020 à 31/12/2020, com plantão de 24 horas na 
Unidade de Saúde da Família Valdionor Novais, na sede deste Município; 
VIGÊNCIA: 01/07/2020 à 31/12/2020; valor estimado por plantão: R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais) FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o Art. 
13, da Lei. Dotação: Unidade: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Projeto/Atividade: 10.301.0050.2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica; 
Elemento de Despesa: 3.3.9.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física; Nova Redenção- BA 01 de julho de 2020. 
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